                                              

                                                                          LEI   MUNICIPAL Nº 980, 12 DE NOVEMBRO DE 2015
Nelson José Grasselli, Prefeito Municipal de Pontão no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei  nº 035/2015, e ele sanciona e promulga a seguinte lei.
Art. 1º - O parágrafo segundo do art. 4º da lei municipal nº 959/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º...

Parágrafo Segundo – Além dos requisitos exigidos no parágrafo anterior e “caput” deste artigo, o interessado deverá também comprovar que não possui e nem possuiu, nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data do requerimento para inscrição, mais de um imóvel em seu nome, e/ou de sua esposa/esposo e/ou companheiro e/ou de seus dependentes.

Art. 2º-   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2015, e convalidando os atos praticados com base no edital de chamamento público 03/2015.
Art.3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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